
PREFEITURA DE
== SORRISO

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGÓCIO
  

LEI Nº 3.167, DE 26 DE OUTUBRODE 2021.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar
destinado a execução de etapa final do Convenio 002/2015
— Drenagem Pavimentação e iluminação no acesso ao
loteamento Residencial Mario Raiter, e dá outras

providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado
de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivoautorizadoa abrir Crédito Adicional Suplementar
destinado a etapa de finalização de drenagem, pavimentação do Convênio 002/2015 —

Loteamento Residencial Mario Raiter, nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 4.320/64, no
valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária
disposta no orçamento vigente:

05 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
05.001 - Gabinete do Secretario
05.001.15 - Urbanismo
05.001.15.451 - Infraestrutura Urbana
05.001.15.451. 0008 - Desenvolvimento da Infraestrutura urbana

05.001.15.451. 0008.1065 - Drenagem, recapeamento e PavimentaçãoAsfáltica-
449030.00.00 (215) - FIAeeeR$ 100.000,00

Art. 2º Para fazer face ao Crédito autorizado no Artigo anterior desta Lei serão

utilizados os recursos provenientes de anulação de dotação prevista na lei orçamentaria atual,
nos termos do artigo 43, $ 1º, inciso III da Lei 4.320/64:

05 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
05.001 - Gabinete do Secretario
05.001.15 - Urbanismo
05.001.15.451 - Infraestrutura Urbana

05.001.15.451.0008- Desenvolvimento da Infraestrutura urbana

05.001.15.451. 0008.1065- Drenagem, recapeamento) PavimentaçãoAsfáltica
RA URR$ 100.000,00
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